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 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 3, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

SEI 6016.2021/0012546-0
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração do CA-

LENDÁRIO DE ATIVIDADES – 2021 nas Unidades Educa-
cionais de Educação Infantil da Rede Direta e Parceira, de 
Ensino Fundamental, de Ensino Fundamental e Médio, de 
Educação de Jovens e Adultos e das Escolas Municipais 
de Educação Bilíngue para Surdos da Rede Municipal de 
Ensino.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 9.394, de 1996 e respectivas alterações;
- a Lei Municipal nº 15.625, de 2012, que dispõe sobre a 

elaboração do Calendário Anual de Atividades das Unidades Es-
colares do Município de São Paulo e cria polos de atendimento 
aos alunos matriculados nos Centros de Educação Infantil que 
deles necessitarem;

- a Deliberação CME nº 09, de 2015, que estabelece os 
Padrões Básicos de Qualidade da Educação Infantil;

- a Orientação Normativa nº 01, de 2013, que dispõe sobre 
a Avaliação na Educação Infantil;

- a Orientação Normativa nº 01, de 2015, que dispõe 
sobre os Padrões Básicos de Qualidade da Educação Infantil 
Paulistana;

- Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulista-
na, de 2016, que dispõe sobre a Autoavaliação institucional 
participativa;

- os pressupostos do Currículo da Cidade – Educação 
Infantil

- a Portaria SME nº 4.548, de 2017, que estabelece normas 
para a celebração e o acompanhamento de termos de colabo-
ração entre a Secretaria Municipal de Educação e Organizações 
da Sociedade Civil visando à manutenção, em regime de mútua 
cooperação, de Centros de Educação Infantil – CEI para o aten-
dimento de crianças na faixa etária de zero a três anos;

- a Instrução Normativa SME nº 01, de 2021, que estabele-
ce procedimentos para a organização das Unidades Educacio-
nais da Rede Municipal de Ensino por ocasião do início do ano 
letivo e retorno dos estudantes às atividades presenciais.

- as diretrizes da Política Educacional da Secretaria Muni-
cipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º As Unidades Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino, com a participação da Comunidade Educativa, deverão 
elaborar suas propostas de Calendário de Atividades - 2021, 
respeitando-se as peculiaridades locais e diretrizes gerais conti-
das nesta Instrução Normativa.

Art. 2º O Calendário de Atividades – 2021, elaborado pelas 
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, deverá 
contemplar a carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) 
horas, distribuída por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho educacional, em conformidade com as datas e perío-
dos constantes nos Anexos I, II, III e IV, parte integrante desta 
Instrução Normativa.

Parágrafo único. Para atendimento ao contido no caput 
deste artigo, será considerado dia de efetivo trabalho educacio-
nal aqueles cujas atividades estão previstas no Projeto Político-
-Pedagógico da Unidade Educacional envolvendo, obrigatoria-
mente, a participação dos estudantes e efetiva orientação por 
professores, inclusive com atividades remotas devidamente 
planejadas e de acordo com as diretrizes pedagógicas da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 3º No período de 01/02 a 19/02 os Centros de Educa-
ção Infantil – CEIs da Rede Direta e os Centros de Educação 
Infantil da Rede Parceria, deverão organizar-se para:

a) a chamada para matrícula dos bebês e das crianças 
ingressantes;

b) o acolhimento de todos os bebês e as crianças em conti-
nuidade e ingressantes;

Parágrafo único. As ações mencionadas no caput deste 
artigo têm a finalidade de fortalecer os vínculos que serão 
construídos ao longo da permanência dos bebês e crianças na 
Unidade Educacional.

Art. 4º As Unidades de Educação Infantil deverão organizar-
-se de acordo com as datas e períodos estabelecidos nos Ane-
xos I, II e III, parte integrante desta Instrução Normativa, para:

I – estudo do Currículo da Cidade – Educação Infantil e 
análise coletiva das modalidades de registros para qualificação 
dos processos pedagógicos;

II – três encontros/momentos reservados aos Indicadores 
de Qualidade da Educação Infantil Paulistana, que assim se 
destinam:

a) Momento I - autoavaliação institucional participativa;
b) Momento II - elaboração do plano de ação com a parti-

cipação das famílias;
c) Momento III - demandas das Unidades Educacionais 

para as DREs/SME.
III – Jornada Pedagógica destinada a trocas de experiências 

sobre o Currículo da Cidade – Educação Infantil.
IV – Reflexões sobre os relatos das Jornadas Pedagógicas 

com foco nas contribuições para o cotidiano da própria unidade 
educacional;

§ 1º O Registro do percurso Pedagógico em Tempos de 
Pandemia deverá ser enviado à Unidade Educacional de destino 
da criança, juntamente com os relatórios de acompanhamento 
da aprendizagem de anos anteriores ou arquivado na própria 
Unidade quando o bebê ou criança permanecer na mesma 
Unidade.

§ 2º Os indicadores de Qualidade da Educação Infantil 
serão tema obrigatório de familiares/responsáveis, com vistas à 
materialização dos princípios presentes no Currículo da Cidade 
- Educação Infantil.

Art. 5º O atendimento dos bebês e das crianças deverá ser 
suspenso nas Unidades Indireta e Parceiras, conforme segue:

I – nos dias de feriados, feriado escolar, pontos facultativos 
e dias de suspensão de atividades definidos por ato oficial, 
publicado no Diário Oficial da Cidade;

II – nos dias previstos no Anexo III, parte integrante desta 
Instrução Normativa, que deverão constar do Plano de Trabalho 
e no Projeto Político Pedagógico da instituição.

§ 1º Os dias de suspensão de atendimento de que trata 
este artigo serão considerados para fins de pagamento.

§ 2º Ficará a cargo da instituição a organização do trabalho 
administrativo e a concessão de recesso aos funcionários no 
mês de julho.

Art. 6º As Unidades Educacionais que mantêm o Ensino 
Fundamental deverão assegurar:

I - no início de cada semestre, reuniões de Organização 
Escolar/ Planejamento voltadas para a análise coletiva dos 
registros alinhados ao Currículo da Cidade;

II – de 01/02 a 12/02/21 a análise dos registros que com-
põem a documentação pedagógica da Educação Infantil, nos 
horários coletivos, pelos Professores do Ciclo de Alfabetização;

III - no decorrer do mês de fevereiro, a análise dos re-
sultados da Prova São Paulo/2019, das Avaliações Internas e 
Institucionais;

IV - ao final de cada bimestre, Conselho de Classe, voltado 
à reflexão das aprendizagens e a proposição de ações específi-
cas para a recuperação das aprendizagens e acompanhamento 
dos estudantes com excesso de faltas.

V - no período de 02 a 31/03, no horário coletivo, estudos 
envolvendo o Currículo da Cidade, bem como, ações necessárias 

6060.2021/0000420-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa  DANIELE  TOMAZ DE SOUZA CNPJ 

25153440000100 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000421-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000422-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000423-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000424-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000425-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000426-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000427-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000428-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000429-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000430-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6060.2021/0000431-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316048820 teve sua licença deferida.
6059.2019/0003356-7 - Cadastro de Anúncios
Despacho deferido
Interessados: Igreja Evangelica SOS Jesus
DESPACHO: 
DEFIRO o pedido de Cadastro de Anúncio Indicativo (CA-

DAN), nos termos da Lei 14.223/2006, Decreto 47.950/2006, 
Lei 16.822/2018.

Expediente Licenciamento
Publique-se.
Enviar correspondencia ao interessado, nos termos legais, 

com o teor do despacho.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 812

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO,
A vista do contido no 6061.2021/0000156-2 - JACKSON 

SEVERIANO SILVA 30235259861 - DEFIRO A PORTARIA DE AU-
TORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos 
Decreto nº 58.831/2019..6061.2021/0000158-9 - Auto de 
Licença de Funcionamento Integrado para o Empreenda 
Fácil

DEFERIDO
A empresa LOCK CACAMBAS E TRANSPORTES LTDA CNPJ 

32648857000109 teve sua licença deferida.
6061.2021/0000159-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LOCK CACAMBAS E TRANSPORTES LTDA CNPJ 

32648857000109 teve sua licença deferida.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 11 DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2021 – SMC-G

A Secretaria Municipal de Cultura, através do Departamen-
to de Museus Municipais, à vista dos elementos constantes no 
processo administrativo nº 8610.2021/0000164-2, em especial 
no parecer do Gestor Local (039050117), e no parecer da 
Comissão de Avalição Central (039102889), pela competência 
a mim delegada nos termos da Portarias nº 84/2019/SMC , 
21/2018-SMC-G e 35/2018-SMC-G, e no disposto nos “Proce-
dimentos para a Cessão de Espaços da Secretaria Municipal de 
Cultura” e demais disposições constantes do anexo do Decreto 
Municipal Decreto N° 60.049, de 6 de Janeiro de 2021,

RESOLVE:
I - AUTORIZAR a cessão de espaço não onerosa do espaço 

Sítio Morrinhos, para a empresa Palimpsesto Cultura e Arte 
LTDA ME, , inscrita no CNPJ sob o nº 16.707.167/0001-27, 
durante o período de 12/02/2021 a 16/02/2021, para gravação 
do espetáculo “Leopoldina, Independência e Morte” a ser 
transmitido de forma gratuita por meio de plataformas digitais 
no período de 08/03/2021 a 14/03/2021;

II - A cessionária se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pela realização do 
evento nos termos de sua proposta;

III - A cessionária não poderá utilizar o espaço cedido para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder 
sua área, no todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento;

IV - As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

VI - O cumprimento das obrigações decorrentes desta 
cessão deverá ser fiscalizado pelo Departamento dos Museus 
Municipais.

VII - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6059.2021/0001221-0 - ATAILZA PEREIRA 
SANTOS 40401437876 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6059.2021/0001222-9 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa KENKO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

LTDA CNPJ 30405820000124 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001223-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ALFA 707 PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ 37994328000180 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001224-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ALFA 707 PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ 37994328000180 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001238-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BEYOND RECURSOS HUMANOS ESPECIALIZA-

DOS LTDA. CNPJ 37108877000100 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001244-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001245-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001246-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001247-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001248-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001249-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001250-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001252-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001253-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001254-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-

METICOS SA CNPJ 4899316053823 teve sua licença deferida.
6056.2019/0013339-5 - Cadastro de Anúncios
Despacho deferido
Interessados:
DESPACHO:
DEFERIDO, o presente pedido de CANCELAMENTO DA 

LICENÇA DE ANUNCIO/CADAN abaixo indicadas, nos termos do 
artigo 30 da Lei 14.223/06:

Numero Das Licenças a serem canceladas:
- 2016-003.950-7 e 2016-003.934-5
6056.2019/0008141-7 - Cadastro de Anúncios
Despacho deferido
Interessados:
DESPACHO:
Defiro o presente pedido da1ª Reconsideração de Des-

pacho, de acordo com o artigo 29 e item II do Art. 33 da Lei 
14.223/06 (alterado pelo artigo 8º da Lei 16.899/18) e Decreto 
47.950/06.

6059.2019/0008315-7 - Fiscalização: Segurança de 
edifícios - Desinterdição

Despacho deferido
Interessados: IVANY INTAKLI - CPF: 041.938.118-08 
DESPACHO:
Considerando as manifestações do Sr. Técnico de Fisca-

lização em docto. 036580290, da senhora Supervisora de 
Fiscalização em docto.036780272, constantes do presente 
processo e que acolho com razão de decidir, DEFIRO o pedido 
de desinterdição da Unidade 72, do Condomínio Edifício Samoa, 
CNPJ 60.908.043/0001-0, situado à Av. Dr. Altino Arantes, 1132- 
Vila Clementino.

1- Publique-se
Arqtª Maria Auxiliadora Salvador
Coordenadora de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano
6059.2021/0001211-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ALFA 707 PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ 37994328000180 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001212-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa SCHRYVER DO BRASIL AGENCIAMENTO DE 

CARGAS LTDA CNPJ 425661000169 teve sua licença deferida.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-027

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/PE
2021-0.001.532-6 LEANDRO DESTRO
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 812

SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172

eliminar galho que encontra fio de 01 (uma) árvore da espécie 
Amoreira e 01 (uma) árvore não identificada (2), localizadas no 
passeio público da Rua Danúbio Azul, 352 – Jardim Guanca, 
conforme Artigo 11, inciso II, da Lei 10.365/87.

SIGRC 23.737.305 – SUB-MG - DEFERIDO o pedido de 
poda de levantamento e poda de limpeza de 01 (uma) árvore 
da espécie Sibipiruna, localizada no passeio público da Rua 
Luciano Broinizzi, 51 - 50 – Vila Medeiros, conforme Artigo 11, 
inciso II, da Lei 10.365/87.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 812

SUBPREFEITURA VILA MARIA / VILA GUILHERME
ENDERECO: R. GENERAL MENDES N° 111
6058.2020/0001820-3 - Solicitação de Certidão de 

Demolição
Despacho deferido
Interessados: MGV NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI
DESPACHO: 
DEFERIDO o pedido de Certidão, pago os devidos emo-

lumentos. A Certidão ficará à disposição do interessado pelo 
prazo de 30 (trinta) dias.

6058.2021/0000461-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa KARINA MARIANO PRIETO TESINHO CNPJ 

30494517000145 teve sua licença deferida.
6058.2021/0000462-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KARINA MARIANO PRIETO TESINHO CNPJ 

30494517000145 teve sua licença deferida.
6058.2021/0000463-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KARINA MARIANO PRIETO TESINHO CNPJ 

30494517000145 teve sua licença deferida.
6058.2021/0000464-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KARINA MARIANO PRIETO TESINHO CNPJ 

30494517000145 teve sua licença deferida.
6058.2021/0000465-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KARINA MARIANO PRIETO TESINHO CNPJ 

30494517000145 teve sua licença deferida.

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO SEI Nº 6059.2021/0000482-0
I - À vista dos elementos contidos no presente processo e 

no uso das atribuições a mim delegadas pela lei Municipal nº 
13.399/2002, nos termos do "caput" do artigo 25 da lei Federal 
nº 8.666/ 93 e alterações c.c. Lei Municipal 13.278/02, Decreto 
44.279/03, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, a emissão da nota de empenho estimativo 
no valor total de R$ 1.530,00 (um mil, quinhentos e trinta 
reias) conforme despacho autorizatório de SMDHC em fls. 
nº039158244 e , onerando a dotação 34.10.14.243.3013.2.157
.3.3.90.39.00, através da Nota de Reserva com Transferência nº 
13.400/2021, juntada em fls. nº 039158269, a favor da empresa 
TELEFÔNICA BRASIL S/A - CNPJ: 02.558.157/0001-62, objeti-
vando o pagamento de despesas com telefonia fixa - linhas 
diretas do Conselho Tutelar de Vila Mariana para os meses de 
janeiro, fevereiro e março/2021 .

II - PUBLIQUE-SE
III - Após, a Supervisão de Finanças para emissão de res-

pectiva Nota de Empenho e demais providências que julgar 
necessárias.

DIOGO BATISTA SOARES
Subprefeito

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-027

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2021-0.001.482-6 ANTONIO ALEXANDRE THOME
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.001.483-4 MARIO MATSUSHITA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.001.491-5 MARIO MATSUSHITA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.001.509-1 EMILIO RACHED ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.001.518-0 ALBERTO ENOUT DE ASSUNCAO
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

2021-0.001.550-4 EMILIO RACHED ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-VM/CPDU/AA
2013-0.250.227-8 MARIA IZABEL RODRIGUES
INDEFERIDO
ART 35 DA LEI 14141/06.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 812

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500
A vista do contido no 6059.2021/0001214-8 - ANTONIO 

ELDO DE SOUSA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6059.2021/0001215-
6 - FRANCIMAR RODRIGUES MORAIS - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6059.2021/0001216-4 - JEOVA CAMILO DE JESUS - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação 
de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6059.2021/0001217-2 - JOSE ARNALDO GON-
CALVES MONTEIRO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6059.2021/0001218-0 - 
ATAILZA PEREIRA SANTOS 40401437876 - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6059.2021/0001219-9 - MARIA BELANIA ALVES LIMA - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6059.2021/0001220-2 - MADALENA FERREIRA DE MORAIS 
- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e 
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ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 3, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021 

 
DATAS E PERÍODOS EDUCAÇÃO INFANTIL – REDE DIRETA 

 
UNIDADES EDUCACIONAIS ENVOLVIDAS 

CEIs, CEMEIs, EMEIs e EMEBSs e apoio da DRE e SME 

ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS 
Indicadores de Qualidade da Educação 
Infantil Paulistana: 
- Momento I: Autoavaliação Institucional 
- com participação das famílias  

 
- 1 dia no período de 12 a 30/04 
- com suspensão de atividade 
 

Indicadores de Qualidade da Educação 
Infantil Paulistana: 
- Momento II: Elaboração do Plano de ação 
com vistas à materialização dos princípios 
presentes no Currículo da Cidade – 
Educação Infantil 
- com participação das famílias  

 
 
- 1 dia no período de 10 a 31/05 
- com suspensão de atividade 
 

Indicadores de Qualidade da Educação 
Infantil Paulistana: 
- Momento III: Demandas (fluxograma) – das 
unidades educacionais para DREs/SME 

 
- 1 dia no período de 01 a 18/06 
- sem suspensão de atividade 

 
Jornadas Pedagógicas: 
- trocas de experiências sobre o Currículo da 
Cidade – Educação Infantil 

- de 21 a 25/06 
- de 22 a 26/11 
- nos horários coletivos 
- sem suspensão de atividades 

 
Reuniões Pedagógicas: 
- destinadas ao estudo e aprofundamento do 
Currículo da Cidade – Educação Infantil e 
sua interlocução com os Indicadores de 
Qualidade da Educação Infantil Paulistana 
 

- de 22 a 26/03 
- de 13 a 17/09 
- nos horários coletivos 
- sem suspensão de atividades 
- 04/06 
- 01/11 
- com suspensão de atividades 
- a UE que optar pela ponte deverá 
organizar a reunião para o sábado 
subsequente 

ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 3, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021 

DATAS E PERÍODOS EDUCAÇÃO INFANTIL – REDE PARCEIRA 
 

ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS 
Férias Escolares  04/01 a 02/02 

Recesso Escolar 12 a 23/07 e 
 24 a 31/12 

Organização Interna: 
 – reuniões de organização e planejamento  

03/02 a 12/02  
- com suspensão de atividades 

Início do ano letivo 
 

15/02 

 
Bimestres letivos 
 
 
 

1º: 15/02 a 30/04 (53 dias) 
2º: 03/05 a 08/07 (48 dias) 
3º: 26/07 a 30/09 (48 dias) 
4º: 01/10 a 23/12 (55 dias) 

Reunião com familiares/responsáveis 4 reuniões, sendo 1 por bimestre 
- sem suspensão de atividades 

Dia da Família na Escola:  
- semestral/ definido pela Unidade 
 

2 dias  
- sem suspensão de atividades 

Indicadores de Qualidade da Educação Infantil 
Paulistana: 
- Momento I: Autoavaliação Institucional 
- com participação das famílias  
 

 
1 reunião no período de 12 a 30/04 
 - com suspensão de atividade 
 

Indicadores de Qualidade da Educação Infantil 
Paulistana: 
- Momento II: Elaboração do Plano de ação com vistas à 
materialização dos princípios presentes no Currículo da 
Cidade – Educação Infantil. 
- com participação das famílias  
 

 
1 reunião no período de 10 a 31/05 
- com suspensão de atividade 
 

Indicadores de Qualidade da Educação Infantil 
Paulistana: 
- Momento III: Demandas (fluxograma) – das unidades 
educacionais para DREs/SME 
 

 
1 reunião até dia 18/06 
- sem suspensão de atividade 
 

Jornadas Pedagógicas: 
- trocas de experiências sobre o Currículo da Cidade – 
Educação Infantil 
 

- de 21 a 25/06 
- de 22 a 26/11 
- sem suspensão de atividades 

Art. 12. As classes/Núcleos do Programa de Alfabetização 
do Município de São Paulo - MOVA-SP, observarão no que 
couber, as datas estabelecidas nos Anexos IV, parte integrante 
desta Instrução Normativa.

Art. 13. O Calendário de Atividades das Unidades Educacio-
nais e dos CEUs deverão ser aprovados pelo Conselho de CEI/ 
Conselho de Escola/ CIEJA / Conselho Gestor CEU e encami-
nhado até 12/03/2021 para análise e autorização do Supervisor 
Escolar e homologação do Diretor Regional de Educação.

§ 1º Idêntico procedimento deverá ser adotado no decorrer 
do ano letivo, quando houver necessidade de alteração e/ou 
adequação do Calendário de Atividades, decorrente de suspen-
são de aulas e outras formas de descaracterização de dia/hora 
de efetivo trabalho educacional, inclusive aquelas referentes a 
pontos facultativos.

§ 2º O Calendário de Atividades das Unidades Educacionais 
que compõem a estrutura organizacional dos CEUs será ela-
borado de forma articulada, ouvido, se necessário, o Conselho 
Gestor do CEU.

§ 3º No mesmo prazo as Unidades da Rede Parceira deve-
rão apresentar seu Calendário para aprovação do Supervisor 
Escolar e homologação do Diretor Regional de Educação.

Art. 14. Nos dias de afastamentos de profissionais da 
educação, previamente concedidos pela administração, caberá 
à Equipe Gestora organizar a Unidade Educacional de modo 
a assegurar o fiel cumprimento dos dias de efetivo trabalho 
educacional aos estudantes.

Art. 15. O Diretor de Escola, Diretor do CEI, o Coordenador 
Geral do CIEJA ou o Gestor do CEU deverão dar ciência ex-
pressa do contido na presente Instrução Normativa, a todos os 
integrantes de suas respectivas unidades educacionais.

Art. 16. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos 
pelo Diretor Regional de Educação, ouvida, se necessário, a 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação e revoga a Instrução Normativa SME nº 55, 
de 2020.

para a realização da recuperação contínua e dos Projetos Auto-
rais e Trabalho Colaborativo de Autoria.

Parágrafo único. As análises, mencionadas nos incisos II e 
III deste artigo, subsidiarão a formação das turmas de Apoio 
Pedagógico Complementar – Recuperação.

Art. 7º As unidades educacionais que compõem a estrutura 
organizacional dos Centros Educacionais Unificados – CEUs, 
bem como os Polos de Apoio Presencial da UniCEU, deverão 
discutir e elaborar, em conjunto, sob a coordenação do respec-
tivo Gestor, a Organização Escolar/Planejamento e o Projeto 
Educacional Anual do CEU.

Art. 8º As unidades educacionais deverão programar, se-
mestralmente, em consonância com Projeto Político-Pedagó-
gico, o “Dia da Família na Escola”, com atividades de estrei-
tamento das relações família/escola, promovendo exposições 
das produções infantis, trabalhos, apresentações culturais, 
palestras, eventos esportivos, entre outras, nos termos da Lei 
nº 13.457/2002.

Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação definirá formas 
de atendimento aos estudantes da Rede Municipal de Ensino 
no Recesso Escolar de Julho, de acordo com normatização 
específica.

Art. 10. Todas as Unidades Educacionais da Rede Direta 
devem eleger os membros das Comissões de Mediação de 
Conflitos, anualmente, por meio do Conselho de Escola, em até 
30 (trinta) dias após o início do ano letivo, com registro lavrado 
em livro próprio.

§ 1º Durante o ano a Comissão deverá reunir-se mensal-
mente com possibilidade de reuniões extraordinárias, caso 
necessário.

§ 2º As Unidades Educacionais da Rede Parceira poderão 
seguir os mesmos procedimentos.

Art. 11. Fica vedada a realização de atividades de limpeza 
de caixa d’água, dedetização, desratização e desinsetização 
fora dos períodos de férias e/ou recessos escolares.

Parágrafo único. Nos Centros Educacionais Unificados – 
CEUs, os serviços discriminados no caput deste artigo, bem 
como a manutenção e revisão dos equipamentos ocorrerão em 
períodos pré-estabelecidos conforme normatização específica.

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 3, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021 

DATAS E PERÍODOS COMUNS – REDE DIRETA 
 

ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS UNIDADES ENVOLVIDAS 
Férias Escolares   02 a 31/01 Todas as Unidades 

Educacionais 
Recesso Escolar 
- mês de julho destinado aos 
bebês, crianças, estudantes e 
professores. 
- mês de dezembro destinado aos 
bebês, crianças e estudantes e 
profissionais da UE, exceto vigias  

12 a 23/07 e, 
24 a 31/12 

 
Todas as Unidades 
Educacionais 

 
Organização Interna 
 – reuniões 

20 e 21/01 SME /COPED/COCEU/DREs 

22/01 Núcleos e Divisões das DREs 
26 e 27/01 DREs/UEs/CEUs 
28 e 29/01 Equipe Gestora das UEs/CEUs 

Organização Interna/ 
Planejamento – reuniões  

01 a 12/02 Todas as UEs, Gestão dos 
CEUs e Polos de Apoio 
Presencial -UniCEU 
- com suspensão de atividades 

Início do ano letivo 15/02  
 
Todas Unidades Educacionais 
 

Bimestres letivos 1º: 15/02 a 30/04 (53 dias) 
2º: 03/05 a 08/07 (48 dias) 
3º: 26/07 a 30/09 (48 dias) 
4º: 01/10 a 23/12 (55 dias) 

Reuniões da APM:  
- conforme estatuto próprio 

Mínimo de 6 reuniões  
 
 
 
 
 
Todas Unidades Educacionais 
- sem suspensão de atividades  

Reuniões do Conselho de Escola: 
- conforme estatuto próprio 

Mínimo de 11 reuniões 

Reunião com familiares/ 
responsáveis 

4 reuniões, sendo 1 por 
bimestre 

Dia da Família na Escola  
- semestral/ definido pela UE 

2 dias  

- Plano Municipal de Educação/ 
PME na Rede 
- Acompanhamento e ações de 
implementação dos Planos 
Regionais de Educação/ Meta 13 
- Conferência Municipal de 
Educação 

2ª quinzena de maio 
 
3 dias na 2ª quinzena de 
setembro 
 
2ª quinzena de novembro 

Avaliação Final da Unidade  23/12  
Recreio nas Férias 
 

12 a 23/07 UEs envolvidas 
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 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

DATA DA LAVRATURA: 21/01/2021
SIGNATÁRIO: PEDRO RUBEZ JEHÁ
6016.2019/0068682-5 - DOADOR: LIGA DAS SENHORAS 

CATÓLICAS DE SÃO PAULO/ CEI PAU BRASIL
6016.2019/0063050-1 - DOADOR: GALPÃO ATRIA BRASIL/ 

CEI GALPÃO ATRIA RENZO BANDINI
6016.2019/0041547-3 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO BENEFI-

CIENTE COMUNITÁRIA AURORA/ CEI ABC AURORA II
6016.2019/0064295-0 - DOADOR: LIGA DAS SENHORAS 

CATÓLICAS DE SÃO PAULO/ CEI PRIMAVERA
6016.2020/0056196-0 - DOADOR: OBRAS SOCIAIS DE VIS-

TA ALEGRE/ CEI NOSSA SENHORA DAS DORES II
6016.2020/0017027-8 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO E CENTRO 

DE APOIO SOCIAL DE EDUCAÇÃO PARAISO INFANTIL/ CEI 
CRIANÇA NOSSO BEM MAIOR

6016.2019/0076493-1 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI PADRE BENNO HUBERT STOLLENWERK

6016.2019/0080229-9 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI PATRÍCIA GALVÃO

6016.2019/0082640-6 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF ÁLVARES DE AZEVEDO

6016.2019/0026399-1 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO DOS ES-
TUDANTES DO CONJUNTO PAULISTANO/ CEI ISAURA RIBEIRO 
MARTINS

6016.2020/0045168-4 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF CLAUDIO MANOEL DA COSTA

6016.2018/0081011-7 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TARIA LAR DA VITÓRIA/ CEI LAR DA VITÓRIA

6016.2020/0003636-9 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI FELIPE D´OLIVEIRA

6016.2020/0017941-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF PREFEITO WLADIMIR DE TOLEDO PIZA

6016.2019/0084810-8 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI ANTONIO FIGUEIREDO AMARAL

6016.2019/0089667-6 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI JOSÉ VERÍSSIMO

6016.2019/0089446-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI ASSISTENTE SOCIAL VICENTINA VELASCO

6016.2019/0089759-1 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI VEREADOR JOSÉ DE MOURA

6016.2019/0090275-7 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF ANTÔNIO DE ALCÂNTARA MACHADO

6016.2019/0090560-8 - DOADOR: APM-Associação de 
Pais e Mestres do(a) EMEF PROFESSOR ROBERTO PLÍNIO CO-
LACIOPPO

6016.2019/0090642-6 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI QUINTA DAS PAINEIRAS

6016.2019/0092362-2 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI INDIANÓPOLIS

6016.2019/0092423-8 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI IÇAMI TIBA

6016.2019/0091390-2 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI CORONEL MANUEL SOARES NEIVA

6016.2020/0045590-6 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO VALE VER-
DE/ CEI VALE VERDE II

6016.2020/0044792-0 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES, SERVIDORES, USUÁRIOS E AMIGOS DO/ CEU GESTÃO 
JARDIM PAULISTANO

6016.2020/0040832-0 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO EDUCATI-
VA MARIA TERESA/ CEI MARIA DULCE

6016.2020/0045235-4 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI VEREADOR ROBERTO GOMES PEDROSA

6016.2019/0065513-0 - DOADOR: APM-Associação de 
Pais e Mestres do(a) CEU EMEI PROFESSOR ROQUE SPENCER 
MACIEL DE BARROS

6016.2019/0025679-0 - DOADOR: ONG QUALIDADE DE 
VIDA PARA TODOS/ CEI FONTE DOS SONHOS

6016.2020/0030679-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI RACHEL MESQUITA DE SALLES OLIVEIRA

6016.2020/0012329-6 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CIEJA PROFESSORA MARLÚCIA GONÇALVES 
DE ABREU

6016.2020/0005868-0 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E MESTRES, SERVIDORES, USUÁRIOS E AMIGOS DO/ CEU SÃO 
RAFAEL

6016.2020/0022076-3 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF RODRIGO MELLO FRANCO DE ANDRADE

6016.2020/0021978-1 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI VEREADOR JOÃO FRANCISCO DE HARO

6016.2020/0003702-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI ASSMA CURIATI

6016.2020/0014659-8 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI JARDIM PREMIANO

6016.2020/0022157-3 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF DEPUTADO FLORES DA CUNHA

6016.2020/0021403-8 - DOADOR: ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL DE UNIÃO DE VILA NOVA SOLIDARIEDADE E 
JUSTIÇA/ CEI LÍRIO DO VALE

6016.2020/0021390-2 - DOADOR: ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL DE UNIÃO DE VILA NOVA SOLIDARIEDADE E 
JUSTIÇA/ CEI LÍRIO DO VALE

6016.2020/0013365-8 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE EDUCATIVA/ CEI VISÃO EDUCATIVA

6016.2019/0094708-4 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO E CENTRO 
DE APOIO DE EDUCAÇÃO PARAISO INFANTIL/ CEI CRIANÇA 
DA GENTE

6016.2020/0005913-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF PREFEITO WLADIMIR DE TOLEDO PIZA

6016.2020/0019049-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CIEJA IGUATEMI I

6016.2020/0019746-0 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI JARDIM ADUTORA

6016.2020/0016926-1 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CIEJA IGUATEMI I

6016.2020/0016934-2 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CIEJA IGUATEMI I

6016.2020/0016382-4 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF PREFEITO WLADIMIR DE TOLEDO PIZA

6016.2020/0032661-8 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF PROFESSOR HENRIQUE MÉLEGA

6016.2019/0027436-5 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
LUTANDO PARA UM FUTURO MELHOR/ CEI SHALLOM II

6016.2020/0018660-3 - DOADOR: CLUBE DE MÃES ROSAS 
DO JARDIM SANTA CRUZ/ CEI CIRANDINHA DAS ROSAS

6016.2020/0044812-8 - DOADOR: INSTITUTO MIRACEMA/ 
CEI FUTURO DO AMANHÃ

6016.2019/0050150-7 - DOADOR: OBRA ASSISTENCIAL 
NOSSA SENHORA DO Ó/ CEI MENINO JESUS

6016.2020/0041650-1 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF PROFESSOR ANTONIO PRUDENTE

6016.2020/0020644-2 - DOADOR: INSTITUTO ECUMÊNICO 
SANTO EXPEDITO/ CEI ECUMÊNICO SANTO EXPEDITO

6016.2020/0034424-1 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO NANY 
APPLE EM BENEFICIO DO OBESO E DO CARENTE/ CEI NANY 
APPLE

6016.2019/0027440-3 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
LUTANDO PARA UM FUTURO MELHOR/ CEI SHALLOM II

6016.2020/0021974-9 - DOADOR: ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ATITUDE/ CEI ATITUDE DE CRIANÇA

6016.2019/0084865-5 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF CLEOMENES CAMPOS

6016.2019/0085077-3 - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI REGENTE FEIJÓ

DRE JAÇANÃ/TREMEMBÉ
André Jonatas Barbosa RF: 790.953-5
Robson dos Santos Milani RF: 797.605-4
Sumaia Nassib Azzar Slaviski RF: 772.834-4

DRE PENHA
Anderson Carlos Drumond RF: 825.004-9
João André de Melo RF: 641.654-3
Vera Lucia Cicon Hernandes RF: 603.311-3

DRE PIRITUBA
Alexandre Nobuyuki Akiyama RF: 695.307-7
Dorinha Keiko Hashimoto RF: 566.289-3
Fernanda Gonçalves Volcof RF: 727.943-4

DRE SANTO AMARO
Mauricio Pereira Rosa RF: 730.724-1
Fátima Marli de Oliveira RF: 691.520-5
Bianca Siqueira Ferreira da Luz RF: 826.071-1

DRE SÃO MATEUS
Rebeca Augusto Rodrigues RF: 677.431-8
Meire Claudia Martins RF: 736.181-5
Maria Angelina Bianco Guerra RF: 675.486-4

DRE SÃO MIGUEL
Cristiane Nascimento Silva RF: 694.421-3
Ivo dos Santos Carvalho RF: 728.829-8

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga as Portarias SME nº 5.050, de 19/06/19, nº 
8.437, de 22/11/19, nº 8.802, de 20/12/19, nº 25, de 10/01/20, 
nº 4.443, de 05/06/20, nº 5.257, de 17/08/20, nº 5.514, de 
22/09/20 e nº 5.835, de 18/11/20.

 PORTARIA Nº 958 DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021

INSTITUI NOVA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PARA ATUAR NO ÂMBITO DA DIRETORIA REGIO-
NAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e na conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 13.278, de 07/01/02,

RESOLVE:
I – Instituir nova Comissão Permanente de Licitação, para 

atuar no âmbito da Diretoria Regional de Educação Campo 
Limpo, composta pelos seguintes membros:

CPL/DRE - CL 01
PREGOEIRO (PRESIDENTE)
Claudio Henrique de Souza RF 753.054.4
PREGOEIRO SUBSTITUTO (PRESIDENTE SUBSTITUTO)
Maria das Graças Silva Oliveira – RF: 676.462.2
EQUIPE DE APOIO
Marina Queiroz Ladeira –RF 781.022.9
José Luiz Francisco Chagas RF 839.702.3
Felipe Pires Morandini RF 877.880.9
Ione Braga de Oliveira RF 620.572.1
Claudia Alexandra de Oliveira RF 757.767.2
Paulo Sergio Ariede RF 621.911.0
Vera Lúcia Alves RF 723.546.1
Mariângela Gregolin- RF 748.909.9
Maria das Graças Silva Oliveira – RF: 676.462.2
CPL/DRE- CL 02
PREGOEIRO (PRESIDENTE)
Maria das Graças Silva Oliveira – RF: 676.462.2
PREGOEIRO SUBSTITUTO (PRESIDENTE SUBSTITUTO)
Claudio Henrique de Souza RF 753.054.4
EQUIPE DE APOIO
Marina Queiroz Ladeira –RF 781.022.9
José Luiz Francisco Chagas RF 839.702.3
Felipe Pires Morandini RF 877.880.9
Ione Braga de Oliveira RF 620.572.1
Claudia Alexandra de Oliveira RF 757.767.2
Paulo Sergio Ariede RF 621.911.0
Vera Lúcia Alves RF 723.546.1
Claudio Henrique de Souza RF 753.054.4
Mariângela Gregolin- RF 748.909.9
CPL/DRE - CL 03
PREGOEIRO (PRESIDENTE)
Mariângela Gregolin- RF 748.909.9
PREGOEIRO SUBSTITUTO (PRESIDENTE SUBSTITUTO)
Claudio Henrique de Souza RF 753.054.4
EQUIPE DE APOIO
Marina Queiroz Ladeira –RF 781.022.9
José Luiz Francisco Chagas RF 839.702.3
Felipe Pires Morandini RF 877.880.9
Ione Braga de Oliveira RF 620.572.1
Claudia Alexandra de Oliveira RF 757.767.2
Paulo Sergio Ariede RF 621.911.0
Vera Lúcia Alves RF 723.546.1
Maria das Graças Silva Oliveira – RF: 676.462.2
Claudio Henrique de Souza RF 753.054.4
II – A designação dos integrantes da Comissão Permanente 

de Licitação será realizada sem prejuízo de suas atribuições 
normais junto as Unidades em que trabalham e poderão, em 
substituição atuar em qualquer das comissões ora instituídas.

III – A Unidade Requisitante responderá perante a Superior 
Administração e o Egrégio Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo pelas informações contidas nos processos especiais 
de licitação, visando adotar as medidas que atendam aos princí-
pios da Licitação dispostos na Lei nº 13.278/02 e na Lei Federal 
nº 8666/93 e suas respectivas alterações.

IV – Caberá ao Núcleo de Aquisições e Contratos proceder 
todo o expediente relativo aos certames no âmbito de sua com-
petência até sua conclusão.

V – As requisições tanto de compras como de serviços 
deverão conter expressamente as informações necessárias ao 
prosseguimento da licitação, atendendo as normas legais em vi-
gor, em especial, o disposto no Decreto nº 44.279, de 24/12/03.

VI – A licitação na modalidade Pregão será processada por 
qualquer uma das Comissões Permanentes de Licitação, ca-
bendo ao respectivo Presidente exercer a função de Pregoeiro, 
podendo, na impossibilidade, ser substituído pelo Presidente de 
qualquer das demais CPLs ora instituídas.

VII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial, a 
Portaria nº 2.346 De 12 de Fevereiro de 2020.

 COMUNICADO Nº 220, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2021

6016.2021/0011250-4
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de 

suas atribuições legais, conforme o que lhe representou a 
Coordenadora dos CEUs , e

CONSIDERANDO o disposto no Edital de Credenciamento 
nº 01/2020 – Edital PROART EDUCAÇÃO e a relação final dos 
eventos credenciados, publicada no DOC de 15/12/20, páginas 
57 até 71.

CONVOCA a pessoa jurídica abaixo relacionada a apre-
sentar a documentação especificada no item 12 do referido 
Edital de Credenciamento, para composição da programação 
cultural Do Evento Março Mulher online pela SME – Edição 
Março 2021.
PESSOA JURÍDICA GRUPO EVENTO PROTO-

COLO
ÁREA DE 
ATUAÇÃO

CATEGORIA

BA ROCCO 
PRODUÇÕES

Graça Cunha canta 
Samba Rock

Março Mulher 202011462 Musica 4

1 - A documentação solicitada deverá ser entregue na 
Rua Dr. Diogo de Faria, 1247, Sala 112, Vila Clementino – São 
Paulo – SP, no período de 17/02/21 à 19/02/21, das 10h às 16h. 
A ausência ou irregularidade de qualquer dos documentos apre-
sentados impossibilitará a contratação.

III – DIRETORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO
DRE BUTANTÃ

Mônica Alexandra Pinheiro RF: 820.797-6
Vinicius Steffenino Lima RF: 775.758-1
Inácio Eudes Barros Carneiro RF: 774.823-0

DRE CAMPO LIMPO
Patrícia Lacerda RF: 677.586-1
Tatiana Mara Modesto da Silva RF: 824.052-3
Vanessa Busco Peixoto RF: 695.138-4

DRE CAPELA DO SOCORRO
Vilma Tertulino Ferreira Lima RF: 812.865-1
Maria Teresa Fueyo RF: 592.915-6
Jociane Rosa Gobis RF: 605.306-8

DRE FREGUESIA/BRASILÂNDIA
José Aves Martins Filho RF: 638.379-3
Renato Batista da Silva RF: 730.352-1
Silvio Luiz Caetano RF: 660.479-0

DRE GUAIANASES
Agnes dos Santos RF: 660.335-1
Marcelo Martins RF: 689.062-8

DRE IPIRANGA
Stephanie Louise Marin de Almeida RF: 819.830-6
Thais da Silva Turíbio RF: 817.089-4
Andrezza Coelho Viana RF: 808.904-3

DRE ITAQUERA
Luciana de Almeida Peixinho RF: 660.313-1
Edmar Rodrigo Cecilio da Cunha RF: 774.567-2

 PORTARIA SME Nº 957, DE 11 DE FEVEREIRO 
DE 2021

6016.2021/0007579-0
Indica os Administradores locais para a implantação/

implementação do Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO:
- o Decreto nº 55.838, de 2015, que dispõe sobre a implan-

tação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI no âmbito 
da PMSP.

RESOLVE:
Art. 1º Indicar como administradores locais para apoiar a 

implantação/implementação do Sistema Eletrônico de Infor-
mações – SEI, os servidores abaixo relacionados que integram 
o Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, o Núcleo de 
Transparência Ativa e Controle Interno e as Diretorias Regionais 
de Educação.

I – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
Lilian Meibach Brandoles de Matos RF: 799.995-0

II – NÚCLEO DE TRANSPARÊNCIA ATIVA E CONTROLE 
INTERNO
Luciana Aparecida Silva de Souza RF: 803.392-7
Cláudia Maria Appugliese Girotto RF: 793.382-7
Alessandra Lourenço da Silva RF: 743.147-3

 
 
Reuniões Pedagógicas: 
- destinadas ao estudo e aprofundamento do Currículo 
da Cidade – Educação Infantil e sua interlocução com os 
Indicadores de Qualidade da Educação Infantil 
Paulistana 
 

- de 22 a 26/03 
- de 13 a 17/09 
- sem suspensão de atividades 

1 reunião em 04/06 
1 reunião em 01/11 
- com suspensão de atividade 
- a UE que optar pela ponte deverá 
organizar a reunião para o sábado 
subsequente  

Avaliação Final da Unidade: - 23/12 
- sem suspensão de atividades 

 
 
 
 

ANEXO IV DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 3, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021 

 
DATAS E PERÍODOS ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 

 
ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS UNIDADES ENVOLVIDAS 

 
 
 
 
Reuniões Pedagógicas  

- de 22 a 26/03 
- de 13 a 17/09 
- nos horários coletivos 
- sem suspensão de atividades 

 
 
 
 

EMEFs/ EMEFMs/ 
EMEBSs/CIEJAs 

 

- 04/06 
- 01/11 
- com suspensão de atividades 
- a UE que optar pela ponte 
deverá organizar a reunião 
para o sábado subsequente 

 
 
Conselhos de Classe 
- uma reunião por bimestre 
 

- 1º Semestre/ 2 reuniões  
- nos horários coletivos 
- sem suspensão de atividades 
- 2º Semestre/ 2 reuniões  
- com suspensão de atividade 

Análise dos resultados da 
Avaliação Diagnóstica e 
Revisão das Aprendizagens  
- horário coletivo 

2 semanas após a realização 
da avaliação diagnóstica 
- sem suspensão de atividades 

 
 
 
 
 
EMEFs/EMEBSs/EMEFMs 
  

Fechamento Sistema de 
Gestão Pedagógica – SGP e 
período de digitação das 

 
1º: 12/04 a 30/04 
2º: 14/06 a 08/07 

Sondagens de Língua 
Portuguesa e Matemática 
- bimestral 

3º: 06/09 a 01/10 
4º: 29/11 a 23/12 
 

Análise das Informações do 
SGP e SERAP  
- bimestral 

 
Ao final de cada bimestre 

Programa de Garantia de 
Aprendizagens 
 

07 a 29/07 CEUs. 

Formação Inicial MOVA 
 

Semana de 08 a 12/03 
- sem suspensão de atividades 

SME/DRE/MOVA 

Jornada da EJA 
 

Semana de 26 a 30/04 
- sem suspensão de atividades 

SME/DRE/UE 

II Seminário dos CIEJAs 14/05 
- sem suspensão de atividades 

SME/DRE/CIEJA 

Estudo do Currículo da Cidade  
 

02 a 31/03 
- horário coletivo 

EMEFs/ EMEFMs/ 
EMEBSs/CIEJAs 

Simulado do ENEM SP 3, 4 e 5/05 
6, 7 e 8/10 

EMEFMs/EMEBS 

Avaliações da EJA  21 a 25/06 
16 a 19/11 

EJA, EJA Modular e CIEJAs 

Prova Semestral 09 a 20/08 EMEFs/EMEFMs/EMEBSs 
 

Semana de alfabetização EJA: 
MOVA/SP 
 

- abertura: 11/09 
- atividades: 13 a 17/09 
- sem suspensão de atividade 

SME / DRE / EJA / MOVA/SP 

Semana Paulo Freire 
 

Semana de 20 a 24/09 
- sem suspensão de atividade 

SME/DRE/EJA 

Provinha São Paulo 
 

3 e 4/11 EMEFs/EMEFMs/EMEBSs 

Prova São Paulo 
 

3, 4 e 5/11 
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